
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2098, 04 nov. 2016. 
Caderno Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 7. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA DG Nº 426, de 03 de novembro de 2016

 PROAD 354/2015 

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 
1º, inciso III, alínea “a” do Ato nº 139 de 05/7/2016, e tendo em vista a deliberação do 
Comitê de Segurança Institucional, no documento 10 do Proad nº 354/2015: 

 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para elaborar proposta de alteração da 
Resolução nº 313/2010, com os seguintes integrantes:

 I - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS – Assessor da Presidência, que coor-
denará os trabalhos;

 II - KLAYTON COELHO DE SOUZA – Diretor da Divisão de Segurança 
e Transporte;

 III - LADJANE LOPES NOGUEIRA – Coordenadora de Serviço da Assessoria 
Jurídica Administrativa;

 IV - IGOR BESSA MENEZES - Coordenador de Serviço do Setor de Sistemas 
da Informação;

 V - REGINALDO GARCIA DUPIM - Coordenador de Serviço do Setor de 
Escritório de Segurança. 

 Art. 2º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 20 (vinte) dias para apresentar 
proposta, a contar da publicação desta portaria.

 
FRANCICO JOSÉ PONTES IBIAPINA

 Diretor-Geral


